
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
Conselho de Contribuintes de Minas Gerais

Ata da 7.361ª sessão da 2ª Câmara realizada em 7 de agosto de 2024 - Início: 08h30min.

Presidência do Conselheiro:

Comparecimento: 

Antônio César Ribeiro

Antônio César Ribeiro, Ivana Maria de Almeida, Juliana de Mesquita Penha e
Wertson Brasil de Souza

Julgamentos:

Célio Lopes KalumeProcurador do Estado:

-  PTA nº. 01.002507417-91 - Autuado: APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A. - Recurso Inominado nº(s):

40.100157540-64 (Recorrente: APERAM INOX AMERICA DO SUL S.A. - Procurador: CARLOS HENRIQUE

DE MORAIS BOMFIM JUNIOR/Outro(s) - Recorrida: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL) - Relator: 

Wertson Brasil de Souza - Revisora: Juliana de Mesquita Penha - Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de

Julgamento do CCMG, à unanimidade, em negar provimento ao Recurso Inominado. Pela Recorrente, assistiu

ao julgamento o Dr. Carlos Henrique De Morais Bomfim Junior e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Célio

Lopes Kalume.

 ACÓRDÃO: 23.753/24/2ª.

-  PTA nº. 01.002898366-52 - Autuado: VIA SUDESTE ACUCAR LTDA - Impugnação nº(s):
40.010157360-08 (VIA SUDESTE ACUCAR LTDA - Procurador: ELCIO FONSECA REIS/Outro(s)) -
Relatora: Juliana de Mesquita Penha - Revisor:  Wertson Brasil de Souza - Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de
Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se extrapauta
para o dia 14/08/24. Pela Impugnante, assistiu à deliberação o Dr. Elcio Fonseca Reis e, pela Fazenda Pública
Estadual, o Dr. Célio Lopes Kalume. 

-  PTA nº. 01.003436383-70 - Autuado: ROTA 13 MODA MASCULINA E ACESSORIOS LTDA -
Impugnação nº(s): 40.010157342-85 (ROTA 13 MODA MASCULINA E ACESSORIOS LTDA - Procurador:
LEONARDO RAMOS REIS) - Relatora: Ivana Maria de Almeida - Revisor:  Antônio César Ribeiro - Decisão:
ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em retirar o processo de pauta,
marcando-se extrapauta para o dia 28/08/24. 

-  PTA nº. 01.003412100-38 - Autuado: MERCADO TABAJARAS LTDA - Impugnação nº(s):
40.010157146-32 (MERCADO TABAJARAS LTDA - Procurador: CADMO MATIAS DA MOTA) - Relator: 
Wertson Brasil de Souza - Revisora: Juliana de Mesquita Penha - Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de
Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em retirar o processo de pauta, marcando-se extrapauta
para o dia 08/08/24. Pela Impugnante, assistiu à deliberação o Dr. Cadmo Matias Da Mota e, pela Fazenda
Pública Estadual, o Dr. Célio Lopes Kalume. 

Antônio César Ribeiro - Presidente 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos.


